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Estado do Rio Grande do Sul

Prefeitura Municipal de Westfália

Rua Henrique Uebel – 437 – Centro – Westfália – RS

CEP 95893.000 – FONE/FAX (51) 37624553



E-mail: westfalia@viavale.com.br 


 LEI Nº 446, de 10 de abril de 2006.

AUTORIZA O PODER EXECUTIVO MUNICIPAL A ASSINAR CONVÊNIO COM O MUNICÍPIO DE TEUTÔNIA OBJETIVANDO O TRANSPORTE ESCOLAR DE ESTUDANTES E DÁ OUTRAS  PROVIDÊNCIAS.




ALCIDO LINDEMANN, Prefeito Municipal de Westfália, Estado do Rio Grande do Sul,




FAÇO SABER que a Câmara de Vereadores aprovou e eu sanciono e promulgo a seguinte Lei:

Art. 1º É o Poder Executivo Municipal autorizado a assinar convênio com o município de Teutônia, nos termos da minuta anexa que passa a fazer parte integrante da presente Lei, objetivando o transporte escolar de estudantes residentes na localidade de Linha Frank, Westfália, até a Escola Estadual de Ensino Médio Gomes Freire de Andrade, distante aproximadamente 12 KM (doze quilômetros) da Escola localizada no município de Teutônia  

Art. 2º O Mnicípio de Westfália repassará mensalmente, até o 5º dia útil do mês subseqüente ao que foi prestado o serviço de transporte escolar, ao município de Teutônia, a importância de R$ 74,00(setenta e quatro reais), correspondente ao transporte de 01(um) estudantes residentes em seu território.

Parágrafo Único Em caso de majoração de preços no transporte escolar, por força de dispositivos contratuais entre o Município de Teutônia e o operador do transporte escolar, ou em virtude do aumento no número de alunos transportados, os valores fixados na presente Lei também serão reajustados proporcionalmente ao número de alunos.

Art. 3º Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação.





GABINETE DO PREFEITO, 10 de abril de 2006.








ALCIDO LINDEMANN,



                        
                          Prefeito Municipal.

MINUTA DE CONVÊNIO

TERMO DE CONVÊNIO, que entre si celebram, de um lado o município de Teutônia, pessoa jurídica de direito público, inscrito no CNPJ sob nº 88.661.400/0001-99, neste ato representado por seu Prefeito Municipal Silvério Luersen, brasileiro, casado, residente e domiciliado nesta cidade, portador do C.P.F. n.º 040.873.130/34 e portador da Carteira de Identidade de n.º 4005123525, doravante denominado 1º CONVENENTE e, de outro lado, o município de Westfália, pessoa jurídica de direito público, inscrita no CNPJ sob nº 04.215.147/0001-50 neste ato representado por seu Prefeito Municipal Alcido Lindemann, brasileiro, casado, residente e domiciliado na cidade de Westfália, portador do C.P.F. n.º 047.289.200-20 e portador da Carteira de Identidade de n.º 1000630564, doravante denominado 2º CONVENENTE, mediante o estabelecimento das seguintes cláusulas:

CLÁUSULA PRIMEIRA: DO OBJETO – O presente convênio tem por objeto o transporte escolar dos estudantes residentes na localidade de linha Frank, distante 12 Km (doze quilômetros) da  Escola Estadual de Ensino Médio Gomes Freire de Andrade, localizada no Bairro Languiru, município de Teutônia.

CLÁUSULA SEGUNDA: RESPONSABILIDADES DOS CONVENENTES - 

 Para a consecução do presente convênio, caberá ao 1º CONVENENTE:

a) realizar o transporte escolar dos estudantes residentes no local mencionado na cláusula primeira, durante o período letivo, no trajeto de ida e volta da residência a instituição de ensino;

b) responsabilizar-se pelo transporte seguro dos estudantes, correndo às suas expensas as despesas da contratação do transportador;

Para a consecução do presente convênio, caberá ao 2º CONVENENTE:

a) elaborar e repassar ao 1º CONVENENTE relatório contendo o número exato de estudantes residente em seu território, inclusive a localidade, os quais serão beneficiados com este convênio;

b) relacionar as instituições de ensino a que estão matriculados os estudantes beneficiários deste convênio;

c) exigir dos estudantes residentes em seu território prova de que estão matriculados em instituições de ensino, bem como atestados de freqüência;

d) repassar ao 1º CONVENENTE, até o 5º dia útil do mês subseqüente ao que foi prestado o serviço do transporte escolar, o valor de R$ 74,00(setenta e quatro reais), correspondente ao transporte de um estudante residente em seu território.

CLÁUSULA QUARTA: PRAZO – Este convênio vigorará por um ano, prorrogável por iguais períodos, se ambas as partes concordarem, sempre através de termo aditivo.

Parágrafo Único - Em caso de majoração de preços no transporte escolar, por força de dispositivos contratuais entre o Município de Teutônia e o operador do transporte escolar, ou em virtude do aumento no número de alunos transportados, os valores fixados na presente Lei também serão reajustados proporcionalmente ao número de alunos.

CLÁUSULA QUINTA: RESCISÃO – Este convênio poderá ser rescindido unilateralmente ou de comum acordo entre as partes, desde que devidamente justificado ou pela inadimplência de qualquer das obrigações previstas nas cláusulas anteriores.

CLÁUSULA SEXTA: DO FORO – As partes elegem, de comum acordo, o Foro da Comarca de Teutônia para dirimir eventuais dúvidas emergentes da aplicação do presente convênio.

E, por estarem assim justos e acordados, assinam o presente instrumento, em 02(duas) vias de igual teor e forma, juntamente com as testemunhas abaixo firmadas.

                                                                         Teutônia, ......de............... de 2006.

        Silvério Luersen                                                  Alcido Lindemann

      Prefeito Municipal                                                Prefeito Municipal

        Teutônia – RS                                                        Westfália – RS

TESTEMUNHAS:

                              _______________________________

                              _______________________________
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